
 

 

Regulamento das Competências de Língua Estrangeira 

Das Disposições Preliminares 

 
Art. 1º A ATHON ENSINO SUPERIOR - FACULDADE ESAMC SOROCABA  
organiza, aplica e avalia as provas de suficiência em língua estrangeira para os 
alunos do Curso de Relações Internacionais da própria Instituição de Ensino, nas 
seguintes línguas: inglesa e espanhola. 

Das Provas 

Art. 2°  As Provas serão realizadas em duas oportunidades anuais: no final do 
primeiro semestre e no final do segundo semestre letivo. As datas serão divulgadas 
pela Secretaria da Faculdade, conforme Calendário Escolar. 

§1º A prova será baseada em um texto de caráter geral. O candidato é solicitado a 
responder, em português, perguntas de compreensão sobre as diferentes idéias do 
texto, sobre o sentido contextual de palavras e expressões, de formas verbais, 
pronominais e de outros elementos, ou ainda, a fazer um resumo do texto em 
português.  
 

§2º Serão considerados proficientes os candidatos com desempenho igual ou 
superior a 70% da prova. 

 

Das Inscrições 

Art. 3º As inscrições para as provas de suficiência deverão ser feitas através do site 
da ATHON ENSINO SUPERIOR - FACULDADE ESAMC SOROCABA , de acordo 
com o calendário previamente fixado. 

 
§ Único No ato da inscrição é necessário que cada candidato indique em que língua 
realizará a Prova. 

 

 



 

 

Do Horário 

 
Art. 4º As provas serão realizadas na Plataforma BlackBoard, conforme calendário 
divulgado. 

Do Local 

 
Art. 5º  As provas são realizadas na ATHON ENSINO SUPERIOR - FACULDADE 
ESAMC SOROCABA .  

Dos Resultados 

 
Ar. 6º Os resultados das provas serão divulgados após o término da realização, na 
própria plataforma. 

Dos Recursos 

 
Art. 7° Em caso de solicitação de revisão de prova, o aluno deverá fazer um 
requerimento no Centro de Atendimento ao aluno, dentro de sete dias a contar do 
resultado da realização da prova. 

 Dos Casos Omissos 

 
Art. 8°  Os casos omissos serão apreciados por Comissão Examinadora designada 
pela Direção Geral da ATHON ENSINO SUPERIOR - FACULDADE ESAMC 
SOROCABA  

Art. 9°  . Este regulamento entra em vigor a partir de 1º. agosto de 2022. 
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